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LEI N° 892, DE 31 DE JULHO DE 2024

Autoriza abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento em execução do Município de Ibitiúra de minas, Estado de Minas Gerais, exercício de 2024, e contém outras providências.

 	Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal de Ibitiúra de Minas, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 	Art. 1º. Fica o Executivo Municipal AUTORIZADO a abrir um “CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR” na Lei Orçamentária Anual nº 866, de 16 de novembro de 2023, do exercício de 2024, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:

	CATEGORIA ECONOMICA
	DESCRIÇÃO
	FICHA
	FONTE
	R$

	02.06.15.452.0027.1.038-44905100
	Obras e instalações
	253
	1.700.80
	500.000,00

	
	TOTAL GERAL
	
	
	500.000,00



 	Art. 2º. Para fazer face à presente suplementação serão utilizados os recursos provenientes do “EXCESSO DE ARRECADAÇÃO”, encontrado na FONTE 1.700,80 de acordo com o que determina o art. 7º conjugado com o art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

 	Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 	Ibitiúra de Minas, 31 de julho de 2024.




ALEXANDRE DE CÁSSIO BORGES
Prefeito Municipal
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